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BNCC – O que é?

• Base Nacional Comum Curricular

• Garantidores legais da BNCC

– Art. 205 – CF

– Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96)

– Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de 
Educação

– Lei Federal nº 13.415/2017 – Alterou a LDB ampliando 
a CH do Ensino Médio



BNCC – Para quê?

• A palavra-chave principal da Base Nacional 
Comum Curricular: Equidade

• A ideia da BNCC veio da análise dos resultados 
obtidos pelos estudantes brasileiros no PISA 
(Exame internacional que testa os 
conhecimentos nas áreas de Letramento, 
Matemática e Ciências)



O que é o PISA?



O Brasil no PISA...

PISA 2000 2003 2006 2009 2012 2015 2018

Número de 
Participantes

32 41 57 61 65 70 79

Posição do 
Brasil

32º 40º 52º 50º 57º 63º 58º

Enfoque Leitura MatemáticaCiências Leitura Matemática Ciências Leitura



A BNCC comporta a 
Literatura Piauiense?



Como deve ser o Currículo do Ensino Médio?

BNCC
60%

Parte 
Diversificada

40%
BNCC

Parte Diversificada



Parte 
Diversificada

Literatura

História

Outros 
aspectos da 
Cultura Local

Geografia



Nas discussões sobre o Currículo do Ensino Médio...

O CEE/PI fez 

sua parte...

[Plenária da audiência pública realizada 

em 20/02/2020]



Nas discussões sobre o Currículo do Ensino Médio...

... e a APL, 

também!



Por que o Currículo deve 

comportar a Literatura 

Piauiense?



Primeiro: porque a literatura...

• É a manifestação da cultura de um povo na

forma de expressões faladas ou escritas.

• Exprime o perfil cultural de uma sociedade.

• É a expressão da sociedade, como a palavra é

a expressão do homem. (Louis Bonald)



Segundo: não há qualquer desculpa

• A justificativa para usar o ENEM já não cola:

– Temos obras e autores com envergadura similar 

ou até melhores do que outros do sul do país;

– O ENEM terá o molde dos novos currículos, o 

que abrangerá, certamente uma mescla de 

temas da parte diversificada;



Terceiro: existem duas leis a serem cumpridas

• Constituição do Estado do Piauí

– Art. 226. § 1º Será obrigatório, nas escolas 
públicas e particulares, o ensino de literatura 
piauiense (...)

• Lei Estadual nº 6.563 de 30/07/2014 – Dispõe 
sobre a preferência pela adoção de autores 
piauienses.



Qual o caminho a ser 

percorrido?



A caminhada...

Inclusão 

no 

Currículo 

do Piauí

Visita 

da APL 

ao CEE

Participaçã

o APL na 

Audiência 

Pública

Comunicação 

oficial APL -

CEE

Comunicação 

CEE-SEDUC



A sequência da caminhada

Aprovação 

do Currículo 

do Piauí no 

CEE

Implementação 

do Currículo nas 

Escolas e 

Sistemas

Ajuste do 

Currículo à 

realidade 

escolar

Monitoramento 

da 

implementação 

do Currículo 

(SEDUC/CEE)



Sim! A literatura 

piauiense comporta no 

Currículo do Piauí, à luz 

da BNCC!



“O declínio da literatura 

indica o declínio de uma 

nação”.

(Johann Goethe)
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